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Avenida Sapucaí, 100 – Bairro Boa Vista – Santa Rita do Sapucaí/MG – CEP: 37538-620   
Tel. 11.4133-6300 - E-mail: lc_marimax@terra.com.br 

A 

UNIÃO 

SENADO FEDERAL 

Pregão Eletrônico N° 90075/2025 – Processo Nº 00200.017764/2024-63 

DECLARAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE  

A empresa Marimax Comercio E Importação De Produtos Para Saúde E Veterinários Ltda, inscrita sob CNPJ n° 20.339.865/0001-

94, por intermédio de seu representante legal o Sr. Sávio Martins Coelho, portador da Carteira de Identidade n° 18.695.283-1 e 

do CPF n° 133313818/02. Vem, por meio desta, declarar que possui plena capacidade financeira para a execução do contrato em 

questão. 

Item 9 – BOMBA DE INFUSÃO 

Modelo: HPSP750 

Fabricante: CONTEC 

Preço de custo: R$ 1.320,00  

Frete: 3,50% - R$ 46,20 

IPI: 1.30% - R$ 17,16 

Demais encargos e custos 5%: R$ 66,00 

Valor Final: R$ 1.449,36 

Valor arrematado: R$ 2.088,96 

 

               Conforme evidenciado no contrato, nossa empresa está dentro da margem de venda prevista, o que demonstra que o 

valor estipulado para o contrato é considerável e exequível. 

 

DECLARAMOS EXPRESSAMENTE QUE: 

Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições da referida licitação expressas no edital e seus anexos. 

Nos preços propostos, estão inclusos todas as despesas e custos oriundos deste certame. 

Por ser esta a expressão da verdade, firmo o presente.  

 

Santa Rita do Sapucaí – MG 02 de julho de 2025 

 

RG: 18.695.283-1 

CPF: 133.313.818-02 

Tel (11) 4133-6318/6347 

MARIMAX COMERCIO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS PARA SAUDE E VETERINARIOS LTDA 

CNPJ nº 20.339.865/0001-94 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
MUNICÍPIO DE EXTREMOZ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2025  
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 2/2025  

PROCESSO Nº 119/2025 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2025 DO PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 2/2025 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE EXTREMOZ/RN, E A PESSOA 
JURÍDICA ELENCADA NA CLÁUSULA 
SEGUNDA DESTA ATA, TENDO POR OBJETO O 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E INSUMOS 
HOSPITALARES O MESMO SE FAZ 
NECESSÁRIA DEVIDO À NECESSIDADE DE 
PROMOVER A ESTRUTURAÇÃO BÁSICA DAS 
DIVERSAS UNIDADES VINCULADAS À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CONFORME AS INFORMAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
O Fundo Municipal de Saúde, por intermédio da Prefeitura Municipal de Extremoz/RN, inscrita no 
CNPJ: 11.362.487/0001-79, situado na Rua Pe. Almirante Silveira Lobo, 384 - Estrela do Mar - 
Extremoz/RN, com obediência Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal nº 
204/2023 de 26/06/2023 e pela Lei Complementar nº 123/06 e 147/2014, subsidiariamente, e 
demais legislação, sob as condições estabelecidas, neste ato representado pela Senhora Maria de 
Jesus De Oliveira Lima, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº 045.xxx.xxx-80, doravante 
denominado contratante, e de outro lado à empresa e seus valores registrados na cláusula segunda 
desta ata, considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 2/2025 - 
SRP, bem como a classificação das propostas e a respectiva homologação do pregão eletrônico, 
resolvem registrar os preços das empresas, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a 
classificação por elas alcançadas por item, atendendo as condições previstas no instrumento 
convocatório e as constantes desta ata de registro de preços, para formação do sistema de registro 
de preços destinado à aquisições futuras sujeitando-se as partes às normas constantes da lei, 
decretos e portarias supracitados e em conformidade com as disposições a seguir. 
 
1. DO OBJETO. 
1.1. A presente Ata tem por objeto aquisição de materiais e insumos hospitalares o mesmo se faz 
necessária devido à necessidade de promover a estruturação básica das diversas unidades 
vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 
condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Fornecedor: MARIMAX COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS PARA SAUDE E 
VETERINARIOS LT 
CNPJ: 20.339.865/0001-94 Telefone: 8499729990 Email:  
Endereço: Avenida Sapucaí, 100 , Boa Vista 2, Santa Rita do Sapucaí/MG, CEP: 37538-620 
Representante: Sávio Martins Coelho - CPF: 133.313.818-02 
 

Item Descrição Marca 
Unidade 
Medida 

Quant. 
Preço 

Unit.(R$) 
Vlr. 

Total(R$) 

247 

0028424 - BOMDA DE INFUSÃO 
Sistema: Peristáltico Linear; 
Compatível com equipos universais 
próprios para bomba de infusão a base 
de silicone; Display LCD de 2,8 

CONTEC/CONTEC Unidade 15 2.849,99 42.749,85 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
MUNICÍPIO DE EXTREMOZ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2025  
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 2/2025  

PROCESSO Nº 119/2025 
 

polegadas; Alarme por oclusão, infusão 
perto do fim, bolhas de ar, porta aberta, 
falha do motor, finaliz 

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 
 
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas pela legislação vigente. 
 
4. VALIDADE DA ATA. 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, 
podendo ser prorrogada, nos termos do Art. 84, da Lei Federal nº 14.133/21. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços tera  sua vige ncia estabelecida no pro prio instrumento contratual e observara  no momento da contrataça o e a cada exercí cio financeiro a disponibilidade de cre ditos orçamenta rios, bem como a previsa o no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercí cio financeiro. 
4.1.2. Na formalizaça o do contrato ou do instrumento substituto devera  haver a indicaça o da disponibilidade dos cre ditos orçamenta rios respectivos. 
4.1.3. O instrumento contratual de que trata o item 4.1.1 devera  ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

 
5. DA REVISÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇO. 
5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prí ncipe ou em decorre ncia de fatos imprevisí veis ou previsí veis de conseque ncias incalcula veis, que inviabilizem a execuça o da ata tal como pactuada, nos termos da alí nea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
5.1.2. Em caso de criaça o, alteraça o ou extinça o de quaisquer tributos ou encargos legais ou a supervenie ncia de disposiço es legais, com comprovada repercussa o sobre os preços registrados;  
5.1.3. Na hipo tese de previsa o no edital ou no aviso de contrataça o direta de cla usula de reajustamento ou repactuaça o sobre os preços registrados, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS. 
6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1. Descumprir as condiço es da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
6.1.2. Na o retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administraça o sem justificativa razoa vel; 
6.1.3. Na o aceitar manter seu preço registrado, na hipo tese de na o comprovaça o da existe ncia de fato superveniente que inviabilize o preço registrado; ou 
6.1.4.  Sofrer sança o prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 
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6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:  

6.4.1. Por raza o de interesse pu blico; 
6.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
6.4.3. Se na o houver e xito nas negociaço es, nas hipo teses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado.  

 
7. DAS PENALIDADES. 
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 155, da Lei Federal nº 
14.133/2021), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada a 
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
8. CONDIÇÕES GERAIS. 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
8.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 
o órgão ou a entidade. 
8.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  
 

Extremoz/RN, na data da assinatura eletrônica. 
  
  

____________________________________ 
Fundo Municipal de Saúde  

CNPJ - 11.362.487/0001-79 
Maria de Jesus De Oliveira Lima 

CPF - 045.360.404-80 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

 
 

____________________________________ 
MARIMAX COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS PARA SAUDE E VETERINARIOS LT 

CNPJ - 20.339.865/0001-94 
Sávio Martins Coelho 
CPF - 133.313.818-02 

Contratada 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2B89-D5E4-2F62-5F9E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARIA DE JESUS DE OLIVEIRA LIMA (CPF 045.XXX.XXX-80) em 16/04/2025 08:35:44 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

SAVIO MARTINS COELHO (CPF 133.XXX.XXX-02) em 23/04/2025 18:45:47 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SAFEWEB RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://extremoz.1doc.com.br/verificacao/2B89-D5E4-2F62-5F9E
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE COMPRAS 

E SUPRIMENTOS DE INFOMÁTICA 

RUA CLEOFAS NUNES, 74 – CENTRO  

CEP: 59855-000 – ITAÚ/RN 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 300525016 

DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-020/2025. 

 

O Municipio de Itaú, através da Prefeitura Municipal de Itaù/RN, localizada na Rua Cleofas Nunes, Nº 74, 

Centro, CEP: 59.855-000, Itaú/RN, com obediência Lei Federal Nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e pela Lei 

Complementar Nº 123/06 e 147/2014, subsidiariamente, e demais legislação, sob as condições estabelecidas, 

representada neste ato pelo Excelentíssimo Senhor PREFEITO, FRANCISCO ANDRE REGIS JUNIOR, 

brasileiro, residente e domiciliado a Rua Antônio Moreira, 345, CEP: 59.855-000, centro, neste Município, 

doravante denominada CONTRATANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº PE-020/2025, bem como a classificação das propostas e a respectiva homologação do 

pregão eletrônico, resolvem registrar os preços das empresas, nas quantidades estimadas anuais, de acordo 

com a classificação por elas alcançadas por item, atendendo as condições previstas no instrumento 

convocatório e as constantes desta ata de registro de preços, para formação do sistema de registro de preços 

destinado à aquisições futuras sujeitando-se as partes às normas constantes da lei, e em conformidade com as 

disposições a seguir. 

 

1. DO OBJETO  

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ITAÚ/RN, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 

 

EMPRESA: MARIMAX COMERCIO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS PARA SAUDE E 

VETERINARIOS LTDA 

CNPJ: 20.339.865/0001-94 

ENDEREÇO: AV. SAPUCAÍ, Nº 100 – BOA VISTA – SANTA RITA DO SAPUCAÍ/MG 

REPRESENTANTE: SAVIO MARTINS COELHO 

E-MAIL: LC_MARIMAX@TERRA.COM.BR FONE: (11) 4133-6300 

Item Material/Serviço 
Unid. 

Medida 
Marca Quant. 

Valor 

unitário 

(R$) 

Valor total 

(R$) 

12 

Bomba De Infusão,O 

Equipamento Motra Dados 

De Infusão Em Amplo 

Display Lcd, De Cor Azul 

Und. Contec/Contec 1 2.099,97 2.099,97 

Total Geral 2.099,97 

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS                       

 

Clicksign 3c3bb66d-a5f7-48bc-a27b-f6adf005e7d7



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE COMPRAS 

E SUPRIMENTOS DE INFOMÁTICA 

RUA CLEOFAS NUNES, 74 – CENTRO  

CEP: 59855-000 – ITAÚ/RN 
 

 

3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

 

4. VALIDADE DA ATA 

 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, podendo ser 

prorrogada, nos termos do Art. 84, da Lei Federal Nº 14.133/21. 

 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

 

4.1.3. O instrumento contratual de que trata o item 4.1.1 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços.           

 

5. DA REVISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 

 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal Nº 14.133, de 2021; 

 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

 

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei Federal Nº 14.133, de 2021. 

 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS. 

 

6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

 

6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

 

6.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 

 

6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da existência de fato 

superveniente que inviabilize o preço registrado; ou 
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6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal Nº 14.133, de 2021. 

 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

 

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

 

6.4.1. Por razão de interesse público; 

 

6.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 

6.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado. 

 

7. DAS PENALIDADES. 

 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

Edital. 

 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 155, da Lei Federal Nº 14.133/2021), exceto nas hipóteses em que 

o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo 

órgão participante a aplicação da penalidade. 

 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada a necessidade 

de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

8. CONDIÇÕES GERAIS. 

 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-

se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

ITAÚ/RN, 30 de maio de 2025. 
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 9/2025 

CONTRATO Nº166/2025 
ID: 10371 

 

 

O MUNICÍPIO DE SARANDI, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrito no 
CNPJ/MF nº 78.200.482/0001-10, com sede na Rua José Emiliano de Gusmão, nº 565, 
Centro, CEP 87.111-230 na cidade de Sarandi/PR, neste ato representado pelo Prefeito, o 
Sr. Carlos Alberto de Paula Junior, juntamente com o Secretário Municipal de Saúde, o Sr. 
Erasmo Cardoso Pereira, doravante denominado CONTRATANTE. 

Do outro lado, a empresa MARIMAX COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS PARA 

SAUDE E VETERINARIOS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ/MF 20.339.865/0001-94, 
sito Avenida Sapucaí, 100, Santa Rita do Sapucaí, Minas Gerais, CEP , telefone (11)4133-
6300, e-mail lc_marimax@terra.com.br, tendo como representante legal o Senhor SAVIO 

MARTINS COELHO, brasileiro, maior e capaz, inscrito no CPF/MF 133.xxx.xxx-02, 
doravante CONTRATADA. 

As partes acima nominadas e qualificadas, acordam e ajustam firmar o presente contrato, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislações pertinentes, assim 
como pelas condições do Aviso de Contratação Direta - Dispensa Eletrônica nº9/2025, e 
pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade 
das partes: 

CLÁUSULA I -  OBJETO 

1.1 Aquisição de bomba de infusão e esfigmomanômetro para atender a demanda da 
Unidade de Pronto Atendimento (UPA) e das Unidades Básicas de Saúde (UBS) da 
Secretaria Municipal de Saúde de Sarandi/PR. 

1.2 Objeto da contratação: 

 

MUNICÍPIO DE 

SARANDI 
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LOTE 1: LOTE 1 

Item Código Descrição Unidade Qua
nt. 

Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec 

1 76054 BOMBA DE INFUSÃO PARA EQUIPO 
UNIVERSAL. DEMAIS 
ESPECIFICAÇÕES CONFORME 
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR. 

UNID 15 R$ 2.148,80 R$ 32.232,00 Contec 
Medikal 
Systems 

     TOTAL: R$ 32.232,00  

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição, o Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos, a proposta do contratado e eventuais anexos dos 
documentos supracitados. 

CLÁUSULA II -  DO PREÇO 

2.1 O valor total da contratação é de R$ 32.232,00 (trinta e dois mil, duzentos e trinta e 
dois reais). 

CLÁUSULA III -  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1 O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados da data da sua 
divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma do artigo 105 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

I. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente 
de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 
instrumento. 

CLÁUSULA IV -  MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

4.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo do Aviso de Contratação Direta. 

CLÁUSULA V -  SUBCONTRATAÇÃO 

5.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA VI -  PAGAMENTO 
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6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Aviso de Contratação Direta. 

CLÁUSULA VII -  REAJUSTE 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.  

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA VIII -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 São obrigações da contratante: 

I. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

II. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

III. Notificar o fornecedor, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

IV. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Fornecedor; 
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V. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

VI. Efetuar o pagamento ao Fornecedor do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato; 

VII. Aplicar ao Fornecedor as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

VIII. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 

IX.  A Administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período.  

X. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo fornecedor no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

XI. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

XII. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Fornecedor com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Fornecedor, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA IX -  OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA 

9.1 O Fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

I. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

II. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
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III. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

IV. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

V. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

VI. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 
de Fornecedores – SICAF, o fornecedor deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do fornecedor; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

VII. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato; 

VIII. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 
objeto contratual. 

IX. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

X. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação 
direta;  

XI. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 
116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
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XII. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

XIII.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  

XIV. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 

XV. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

CLÁUSULA X -  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA XI -  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos participantes e/ou adjudicatários as sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal, as sanções indicadas no Aviso de Contratação Direta e 
Termo de Referência. 

I. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata.  

CLÁUSULA XII -  DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

12.1 Os participantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de contratação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

I. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 
público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
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II. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

III. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

IV. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

V. “prática obstrutiva”: 

a) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista, deste processo; 

b) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

VI. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

VII. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA XIII -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 
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13.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

I. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   

II. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA XIV -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Município de Sarandi, na dotação discriminada 
no Termo de Referência, anexo do Aviso de Contratação Direta. 

14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

CLÁUSULA XV -  DOS CASOS OMISSOS 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA XVI -  DAS ALTERAÇÕES 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 
14.133, de 2021). 

16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

CLÁUSULA XVII -  PUBLICAÇÃO 
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17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA XVIII -  FORO 

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Sarandi, Estado do Paraná, para 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem 
ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA XIX -  CONDIÇÕES GERAIS 

19.1 Para firmeza e validade do pactuado, o presente contrato foi lavrado em 01(uma) 
via de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Sarandi, 6 de junho de 2025. 

 

 

___________________________________________ 
Erasmo Cardoso Pereira 

Secretário Municipal de Saúde 
 

________________________________________ 
Savio Martins Coelho 

Marimax Comercio E Importacao De Produtos 
Para Saude E Veterinarios Ltda 

 
 
 
 
 

__________________________________ 
Carlos Alberto de Paula Junior 

Prefeito 
 

Testemunhas: 
 
 
 

1- _______________________________     2- _______________________________ 
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Recebi(emos) de MEDMAX - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS E SIMILARES LTDA. os produto(s) / serviço (s)
constante(s) da Nota FIscal Eletrônica indicada ao lado, bem como atestamos que os mesmos foram examinados, conforme os
testes constates do Boletim de Conformidade/Certificado de Qualidade, servndo o aceite da presente para todos os efeitos legais.

NF-e
Nº.: 000.020.567

SÉRIE: 1DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

MEDMAX - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
MEDICOS E SIMILARES LTDA

AVENIDA SAPUCAI, 111, JARDIM DAS PALMEIRAS
37538.620 - SANTA RITA DO SAPUCAI/MG

Fone/Fax: (11)4133-6300

DANFE

}@9+(m#n!$8X!+!#&d1KCI"e~
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletronica

NF-e
Nº.: 000.020.567

SÉRIE: 1

CHAVE DE ACESSO DA NF-E

3124 1007 7602 7700 0323 5500 1000 0205 6716 4234 4001

CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO PORTAL NACIONAL DA NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal OU SITE DA SEFAZ AUTORIZADA

1- Saída 1 FLS.:1/1
2- Entrada

NATUREZA DE OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

VENDA DE MERC. ADQUIR. OU RECEB. DE TERC 5102 131246240231266 16/10/2024 14:28:18
INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ

0025552540000 07.760.277/0003-23
DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL CNPJ / CPF DATA DA EMISSÃO

MARIMAX COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS PARA SAUDE E VETER 20.339.865/0001-94 16/10/24
ENDEREÇO BAIRRO / DISTRITO CEP DATA DA ENTRADA / SAÍDA

AVENIDA SAPUCAI, 100 BOA VISTA 37538-620 16/10/24
MUNICÍPIO FONE / FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA ENTRADA / SAÍDA

SANTA RITA DO SAPUCAI (11)4133-6326 MG 0040576990078 14:28:20
FATURA

FATURA VENCIMENTO VALOR FATURA VENCIMENTO VALOR FATURA VENCIMENTO VALOR
20567 13/02/25 R$: 9.568,92

CÁLCULO DOS IMPOSTOS
BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

9.480,00 1.706,40 0,00 0,00 9.480,00
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

0,00 0,00 0,00 0,00 88,92 9.568,92
TRANSPORTADORA / VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF

0 - Emitente
ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

,
QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

4 caixa 16,673 16,673
DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO
PRODUTO

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM / SH CST CFOP UNI QUANT. V. UNIT.
V.

DESC.
V. TOTAL BC. ICMS V. ICMS V. IPI

ALIQ.
ICMS

ALIQ.
IPI

010350001 BOMBA INFUSAO SP750 -063023
23031000161-23031000195

0090189010 600 5.102 UN 2,000000 1.320,0000
0

0,00 2.640,00 2.640,00 475,20 0,00 18,00% 0,00%

010130021 ELETROCARDIÓGRAFO ECG 1200G -063023
24041600002-24041600008

0090181100 600 5.102 UN 2,000000 3.420,0000
0

0,00 6.840,00 6.840,00 1.231,20 88,92 18,00% 1,30%

DADOS DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO ISSQN VALOR DO ISSQN FUNRURAL TOTAL FATURADO

6649 0,00 0,00 0,00 0,00 9.568,92
DADOS ADICIONAIS
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1. DO OBJETO E DO PAGAMENTO 

 
 

 

 
Processo Licitatório nº 1269/2023 (SEI nº 0994.0.000004968/2023-1) 

Pregão Eletrônico n° 146/2023 

SRP N° 126/2023 

O MUNICÍPIO DE VIÇOSA, situado na Rua Gomes Barbosa, n° 803, Centro, Viçosa – MG, 

inscrito no CNPJ sob o n.º 18.132.449/0001-79, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito Municipal 

Raimundo Nonato Cardoso, doravante denominada MUNICÍPIO, resolve registrar os preços 

apresentados pela (s) empresa (s) MARIMAX COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS 

PARA SAÚDE E VETERINÁRIOS LTDA com sede a Avenida Sapucaí, 100, - Boa Vista - Santa 

Rita do Sapucaí - MG - CEP 37540-000, inscrita no CNPJ sob o n.º 20.339.865/0001-94, a seguir 

denominada FORNECEDOR, neste ato representado por Savio Martins Coelho, uma vez que tais 

valores foram os menores obtidos no processo em epígrafe. 

1.1. A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 

equipamentos médico-hospitalares para atender as demandas de diversos setores da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

1.2. O fornecimento do item desta Ata poderá ser formalizado por meio de nota de empenho de 

despesa, após a emissão da ordem de fornecimento emitidos pela Secretaria solicitante, ou mediante 

realização de contrato ou outro instrumento que o substitua, nos termos do art. 62 da Lei nº 8.666/93. 

1.3. Preços registrados: 

1.4. Descrição dos itens 
 

Item Unid Qtde Descrição P. Unitário P. Total 

9 Und 10 BOMBA DE INFUSÃO 

Material: Plástico de alta 

resistência; 

Tipo: Volumétricas (Linear); 

Vazão: Cerca de 0,1 A 1500 Ml/H; 

Administração: 

Enteral/Parenteral; 

Características Adicionais: Alça 

Para Transporte, Teclado De 

Membrana; 

R$2.707,50 R$27.075,00 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº /2024 
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2. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

4. DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

 

   Características Adicionais 01: 

Compatível Com Seringa e com 

equipos padrão de qualquer marca; 

Volume de infusão de 1ml a 9.999 

ml; 

Programação: Programação 

Ml/H, Gotas/min, Volume/Tempo 

Alarme: Alarme; 

Acessórios: Bateria recarregável; 

Dose: Dose Em Mg, Mcg, Mmol e 

Meq 

  

1.5. O FORNECEDOR, para fins de fornecimento do objeto licitado, deverá observar as 

especificações constantes do Termo de Referência anexo ao Edital de Licitação, que integra esta Ata 

como se nela estivesse transcrito. 

1.6. O recurso destinado para a aquisição dos bens a que se referem este edital terá a origem 

orçamentaria nas seguintes dotações: 10.301.0008.2.069.449052 – Ficha 240 

1.7. Os pagamentos serão feitos após apresentação das CND Conjunta Federal e FGTS, por crédito 

em conta bancária, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do fornecimento, devidamente 

executado, discriminado nas respectivas ordens de serviços, mediante apresentação, aceitação e atesto 

do responsável pelo recebimento do objeto. 

2.1. O gerenciamento desta Ata será realizado pela Prefeitura Municipal de Viçosa-MG, através da 

Secretaria responsável, pela servidora Dévola Pilar de Gouveia Almeida, designada. 
 

3.1. A Ata de Registro de Preços tem validade máxima e improrrogável de 12 (doze) meses, contados 

a partir da data de sua assinatura, com eficácia legal da publicação de seu extrato, podendo ser 

encerrado em prazo inferior, desde que o objeto seja executado integralmente, mediante atestação dos 

gestores/fiscais do Contrato. 

3.2. O município não será obrigado a adquirir os produtos referidos nesta ata, não cabendo, desse 

fato, recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras de preços registrados. 

4.1. O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado ao MUNICÍPIO, seus 

servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não poderá 
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5. DA REVISÃO E CANCELAMENTO 

 
 

ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pela 

fiscalização, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das 

multas e demais penalidades previstas na licitação. 

4.2. Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, obrigação ou 

prejuízo que venha a ser suportado pelo MUNICÍPIO, decorrentes do não cumprimento, ou do 

cumprimento deficiente, pelo FORNECEDOR, de obrigações a ele atribuídas contratualmente ou por 

força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando, a pagamentos ou ressarcimentos efetuados 

pelo MUNICÍPIO a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas 

processuais, honorários advocatícios e outros. 

4.3. Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de obrigações 

definidas como de responsabilidade do FORNECEDOR for apresentada ou chegar ao conhecimento 

do MUNICÍPIO, este comunicará ao FORNECEDOR por escrito para que tome as providências 

necessárias à sua solução, diretamente, quando possível, o qual ficará obrigado a entregar ao 

MUNICÍPIO a devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou 

judicial que entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado. As providências 

administrativas ou judiciais tomadas pelo FORNECEDOR não o exime das responsabilidades 

assumidas perante o MUNICÍPIO, nos termos desta cláusula. 

4.4. Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas 

do MUNICÍPIO, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pelo FORNECEDOR, 

independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento ao MUNICÍPIO, 

mediante a adoção das seguintes providências: 

4.4.1. dedução de créditos do FORNECEDOR; 

4.4.2. medida judicial apropriada, a critério do MUNICÍPIO. 
 

 
 

5.1. A Administração, em regra, realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar o custo benefício dos preços registrados 

nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
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6. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento e/ou prestação de serviços, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; e 

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação; 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa razoável; 

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado 

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados 

5.9.1. Por razão de interesse público; ou 

5.9.2. A pedido do fornecedor. 
 

6.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que: 

a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

c) apresentar documentação falsa; 
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d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

e) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

f) não mantiver a proposta; 

g) cometer fraude fiscal; 

h) comportar-se de modo inidôneo; 

i) falhar ou fraudar na execução da ata 

6.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente; 

6.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

6.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores, ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

6.4.1. Advertência. 

6.4.1.1. A sanção de advertência consiste em uma comunicação formal ao contratado, advertindo- 

lhe sobre o descumprimento de obrigação legal assumida, cláusula contratual ou falha na execução 

do serviço ou fornecimento, determinando que seja sanada a impropriedade e, notificando que, em 

caso de reincidência, sanção mais elevada poderá ser aplicada, e será expedido: 

a) pelo responsável pelo setor de licitações do órgão ou entidade da administração pública quando o 

descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de 

licitação para registro de preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão participante do 

Sistema de Registro de Preços; 

b) pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação ocorrer na 

fase de execução contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o 

contrato. 

6.4.2. Multa moratória e compensatória. 

6.4.2.1. Multa é a sanção pecuniária que será imposta à pessoa física ou jurídica licitante ou à 

contratada responsável pelo atraso/mora no cumprimento de suas obrigações licitatórias ou 

contratuais ou pela prática de determinados atos, de acordo com os percentuais a seguir: 

6.4.3. Percentuais de multa moratória: 

a) 0,5% (zero, cinco por cento) por dia de atraso injustificado, ou de justificativa recusada pela 

Administração, relacionado ao prazo de entrega/fornecimento do bem ou à execução de serviços, 

calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 15% (quinze por cento). 

6.4.4. Percentuais de multa compensatória: 
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a) De até 10% (dez por cento) sobre o valor do bem ou serviço contratado, pelo descumprimento de 

qualquer obrigação por parte da pessoa física ou jurídica, exceto aquelas relacionadas ao prazo de 

entrega/fornecimento ou execução. 

6.4.5. O valor da sanção pecuniária deverá obrigatoriamente ser deduzido de eventuais créditos ou 

garantias da pessoa física ou jurídica, ou cobrado administrativa ou judicialmente. 

6.4.6. Sempre que o valor da sanção pecuniária ultrapassar os créditos da contratada e/ou garantias, 

o valor excedente será encaminhado à cobrança extrajudicial ou judicial, pelo órgão competente. 

6.4.7. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte 

ao do vencimento do prazo de entrega/fornecimento ou execução do serviço. 

6.4.8. A aplicação da sanção pecuniária não impede que sejam aplicadas outras penalidades previstas 

no Decreto Municipal 5.237/2018, bem como na Lei 8.666/93. 

6.4.9. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública do Município de Viçosa, nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002 e no Decreto 

Municipal 5.237/2018. 

6.4.10. Suspensão é a sanção que impossibilita a participação de pessoa física ou jurídica em 

licitações e/ou contratos, ficando suspenso o seu registro cadastral no Cadastro de Fornecedores do 

Município de Viçosa, de acordo com os prazos a seguir: 

a) mínimo de 90 (noventa) e máximo de 180 (cento e oitenta) dias, na hipótese de a apenada ser 

reincidente na sanção de advertência, independentemente do fundamento do primeiro sancionamento; 

b) mínimo de 6 (seis) e máximo de 12 (doze) meses, quando a licitante solicitar cancelamento da 

proposta após o resultado do julgamento; 

c) mínimo de 12 (doze) e máximo de 60 (sessenta) meses, quando a licitante adjudicada se recusar a 

assinar o contrato/nota de empenho ou retirar/receber a autorização/ordem de entrega/fornecimento 

do bem ou do serviço; 

d) mínimo de 24 (vinte e quatro) e máximo de 60 (sessenta) meses, quando a licitante/contratada 

praticar ou deixar de praticar atos que claramente visem à frustração dos objetivos da licitação, sem 

prejuízo da responsabilização penal e civil; 

e) mínimo de 24 (vinte e quatro) e máximo de 60 (sessenta) meses, quando a licitante/contratada 

apresentar documentos fraudulentos nas licitações, sem prejuízo da responsabilização penal e civil; 

f) mínimo de 24 (vinte e quatro) e máximo de 60 (sessenta) meses, quando a licitante/contratada se 

comportar de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

g) mínimo de 24 (vinte e quatro) e máximo de 60 (sessenta) meses, quando a licitante/contratada se 

comportar de modo a falhar ou cometer fraude na execução do contrato e/ou ata; 

6.4.11. A suspensão poderá ser ampliada até o dobro, em caso de reincidência. 
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6.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública do Município 

de Viçosa enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no inciso anterior. 

6.5.1.1. A declaração de inidoneidade será aplicada pela máxima autoridade da entidade da 

Administração. 

6.5.1.2. A declaração de inidoneidade prevista neste item permanecerá em vigor enquanto perdurarem 

os motivos que determinaram a punibilidade ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade que a aplicou. 

6.5.1.3. A declaração de inidoneidade e/ou sua extinção será publicada na forma do Decreto nº 

5.237/2018 e seus efeitos serão extensivos a toda Administração Pública. 

6.6. As pessoas físicas ou jurídicas que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou 

falsificados, ou que por quaisquer outros meios praticarem atos irregulares ou ilegalidades para 

obtenção do registro no Cadastro de Fornecedores do Município de Viçosa, estarão sujeitas às 

seguintes penalidades: 

6.6.1. suspensão temporária do Certificado de Cadastro de Fornecedores ou da obtenção do registro, 

por até 5 (cinco) anos na modalidade de pregão e até 2 (dois) anos para as demais modalidades, 

dependendo da natureza e gravidade dos fatos; e 

6.6.2. declaração de inidoneidade, nos termos do artigo anterior. 

6.7. As sanções previstas nos itens acima poderão também ser aplicadas às pessoas físicas e jurídicas 

que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos; e 

b) tenham sido condenadas por atos de improbidade administrativa ou atos de corrupção empresarial, 

na forma da Lei. 

6.8. Compete ao órgão ou entidade requisitante da contratação ou ao Pregoeiro a indicação das 

penalidades previstas neste Decreto, cuja aplicação dependerá de ato da autoridade competente. 

6.9. É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penalidades previstas nos itens 

acima, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, que será dirigido à 

autoridade competente do órgão ou entidade. 

6.10. As penalidades aplicadas deverão ser registradas pelo setor de licitação da entidade ou órgão 

sancionador. 

6.11. A sanção de advertência pode ser aplicada à CONTRATADA juntamente com a multa. 
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7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

8. DA VINCULAÇÃO 

9. DO FORO 

 
 

6.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

6.13. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

PMV, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas neste edital. 

6.14. Antes da aplicação das sanções, como já exposto neste Edital, será oportunizado à Contratada, 

através de notificação administrativa, prazo para defesa prévia, na qual poderá utilizar os argumentos 

de fato e de direito pertinentes, bem como apresentar provas que julgar necessárias. 

 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

7.2.1. Por se tratar de instrumento distinto, o contrato e/ou instrumento que o substitua poderá ser 

aditado, qualitativamente ou quantitativamente, nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ressalvando 

que somente poderá haver tal aditamento quando se esgotarem ou tiver certo o esgotamento dos itens 

registrados. 

7.3. O Contrato decorrente da ata de registro de preços é um instrumento distinto, portanto, à ele se 

aplicam disposições específicas da Lei nº 8.666/93 no que diz respeito aos contratos administrativos. 

 

 

8.1. Esta ata está vinculado de forma total e plena ao processo licitatório e pregão eletrônico que lhe 

deu causa. 
 

9.1. Fica eleito o foro da Comarca de Viçosa, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos 

de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia 

expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

9.2. E por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente a 02 (duas) testemunhas. 

 
Viçosa/MG, de de 2024. 
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Pelo Contratante: 

RAIMUNDO NONATO 

CARDOSO:1974063860 

0 

Assinado de forma digital por 

RAIMUNDO NONATO 

CARDOSO:19740638600 
Dados: 2024.05.09 15:28:32 -03'00' 

 
 

RAIMUNDO NONATO CARDOSO 

Prefeito Municipal 
 

 

Pelo Contratado: 
 
 

MARIMAX COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS PARA SAÚDE E 

VETERINÁRIOS LTDA 

CNPJ: 20.339.865/0001-94 

 
 

Testemunha: CPF: 

Testemunha: CPF: 
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